LEI Nº 5.731, DE 28 DE ABRIL DE 2006.
Institui, no município de Patos de Minas, a Corrida e a Caminhada do Milho “Prova Professora Célia Santos de Lima”, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica instituída, no Município de Patos de Minas, a Corrida e Caminhada do Milho “Prova Professora Célia Santos de Lima”, a realizar-se, anualmente, no aniversário da cidade, em 24 de maio.


 

Parágrafo único. O evento instituído por esta Lei passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Município de Patos de Minas.


 

Art. 2º O planejamento, a regulamentação e a execução do evento ficarão a cargo do Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, juntamente com entidades da sociedade civil organizada do Município.


 

Parágrafo único. Caberá ao Executivo estabelecer diretrizes para o cumprimento desta Lei, determinando o local de partida e chegada, horário e a premiação da competição, inclusive.

Art. 3º O evento poderá ser patrocinado pela iniciativa privada, permitida a veiculação de propaganda institucional.


 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de trinta dias, contados a partir da data de sua publicação.


 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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